
19/02/2020

Número: 0801642-75.2018.8.15.0381 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Mista de Itabaiana 

 Última distribuição : 04/12/2018 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: SEGURO 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

VALDIR ALVES DE SOUZA (AUTOR) Viviane Maria Silva de Oliveira (ADVOGADO)

JOSE EWERTON SALVIANO PEREIRA E NASCIMENTO

(ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)

SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)

Documentos
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Assinatura

Documento Tipo

28154
762

11/02/2020 08:48 EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ Petição



 

MM. JUIZ,

 

 Conforme ID 27864282 o Executado cumpriu voluntariamente a obrigação de pagar                     
determinada na sentença. Assim sendo, requer a expedição dos alvarás.

 Quanto aos honorários   requer que seja expedido em nome da Sociedade            sucumbenciais  
VIVIANE & EWERTON ADVOCACIA, CNPJ nº 34.574.156/0001-06.

           

Nestes termos,

Pede deferimento.

José Ewerton Salviano Pereira e Nascimento OAB/PB 19.337
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